EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4.400/2016
Altera a redação do artigo 1º, do Projeto de Lei nº 4.400, de 7 de junho de 2016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º O artigo 1º do Projeto de Lei nº 4.400, de 07 de junho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contrato que trata da execução dos empreendimentos de loteamentos, com a finalidade de estender a garantia legal referente a pavimentação de loteamentos aprovados antes da entrada em vigor do Decreto nº 3.999, de 30 de abril de 2015, visando sua aprovação.”
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de junho de 2016.


FRANCISCO CARLOS FRECHIANI


Vereador 
